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SENTENÇA

 

Vistos, etc.

Trata-se de mandando de segurança impetrado por SINDICATO DAS

EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E DOS

CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS EM TODO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

SECOVI-RJ em face de COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DA APRENDIZAGEM visando a

concessão da segurança para desobrigar os condomínios edilícios por ele representados da contratação de

jovem aprendiz, ao argumento de que não se enquadram na definição de estabelecimento.

Parecer do Ministério público do Trabalho ID cd81a82.

Manifestação da Procuradoria Regional da União ID. 5af0887.

É o relatório.

 

FUNDAMENTAÇÃO.
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INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. Sustenta a União não ser adequada

a via eleita, ao argumento de que a demanda se funda em "notificações encaminhadas para diversos

estabelecimentos condominiais, de portes e natureza diversos, envolvendo situações fáticas não uniformes

e que demandam análise para cada caso".

Sem razão.

Isso porque a questão de fundo em que se assenta o presente  é única,writ

qual seja: a suposta inaplicabilidade da exigência de contratação do jovem aprendiz por condomínio

edilício.

Sendo assim, mostra-se adequada a medida processual aviada, razão pela

qual rejeito a preliminar.

MÉRITO.

Nos termos do art. 429, da CLT, "os estabelecimentos de qualquer

natureza são obrigados a empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem

número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos

trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional".

O Decreto nº 5.598/2005, por sua vez, regulamenta a contratação de

aprendizes e dá outras providências.

Nos termos da legislação supracitada, a base de cálculo para definição do

número de aprendizes é composta por todas as funções existentes na empresa que demandem formação

profissional (art. 10, §2º). Além disso, a obrigatoriedade da contratação de menor aprendiz somente

poderá ser exigida dos "estabelecimentos".

Sobre o ponto, dispõe o art. 9º do referido diploma:

Art. 9o Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e
matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes
equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos
trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação
profissional.

(...)

§ 2o Entende-se por estabelecimento todo complexo de bens organizado para o exercício
de atividade econômica ou social do empregador, que se submeta ao regime da CLT.

 

O artigo 1.142 do Código Civil, por sua vez, define estabelecimento como
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sendo "todo complexo de bens organizado, para exercício da empresa, por empresário, ou por sociedade

empresária".

Condomínio edilício, por outro lado, nos termos do artigo 1.331 do Código

Civil, é a "propriedade comum a um grupo de pessoas" que, apesar de poder admitir empregados, não visa

ao lucro, mas apenas a conservação e manutenção de suas áreas comuns, a partir da arrecadação de cotas

condominiais.

Com efeito, por definição, os condomínios edilícios não se enquadram na

obrigatoriedade legal supracitada que impõe a contratação de jovem aprendiz.

Não outro é o entendimento jurisprudencial sobre o tema:

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL - CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES - INEXISTÊNCIA
DE OBRIGAÇÃO LEGAL O condomínio edilício não se enquadra no conceito de
estabelecimento estabelecido pelo Decreto regulamentador da contratação de
aprendizes, uma vez que não exerce nenhuma atividade econômica ou social. Como se
vê, seja em razão do conceito legal ou doutrinário estabelecido para o Condomínio, seja
em função do próprio Decreto regulamentador acima transcrito, não se constata a
obrigação legal do condomínio edilício realizar contratos de aprendizagem. Recurso a
que se nega provimento. (TRT-1. RO n.º 01002062720175010243. Relator: Des. Evandro
Pereira Valadão Lopes. 5ª Turma. Data de publicação: 08/03/2018)

JOVEM APRENDIZ. CONDOMÍNIO. NÃO OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO
- O condomínio, como definido no art. 1.331 do CC, não constitui uma empresa ou
sociedade empresária, mas apenas uma propriedade comum a um grupo de pessoas que,
embora possa admitir empregados, não tem o objetivo de auferir lucro, mas tão somente
conservar e manter suas áreas comuns a partir da arrecadação de cotas condominiais.
Não se enquadrando, pois, na caracterização de estabelecimento (Decreton°
5.598/2005), o condomínio não está obrigado a contratar aprendizes. Desprovimento do
recurso da Ré. (TRT-1. RO n.º 01002254820175010432. Relator: Des. Giselle Bondim
Lopes Ribeiro. 7ª Turma. Data de publicação: 20/07/2018)

 

Conclusivamente, inexistindo previsão legal que obrigue condomínios

edilícios a contratar menores aprendizes, deve ser concedida a segurança pretendida.

Destaque-se, por fim, que o fato de a destinação eventual das unidades que

compõem o edifício edilício, a depender da atividade que empreendam, poder enquadrar as unidades

autônomas na definição legal de estabelecimento, a obrigação a elas imposta imposta não se estende aos

condomínios propriamente ditos.

 

DIANTE DO EXPOSTO, julgo  o pedido formulado ePROCEDENTE

concedo a segurança pretendida para afastar a obrigatoriedade de contratação de jovem aprendiz pelos

condomínios edilícios representados pelo Sindicato impetrante.
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Custas de R$ 1.000,00 pela impetrada isenta, calculados sobre o valor de

R$ 50.000,00, valor que ora atribuo à condenação, nos termos do art.789, §2º, da CLT.

Intimem-se para ciência.

 

 

RIO DE JANEIRO, 11 de Setembro de 2018

ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHAES
Juiz do Trabalho Titular
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